
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Esplrito Santo 

LEI Nº 284/94. 

"Concede reajuste salarial." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do EspÍ.rito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ saber que a câmara Municipal decretou e Ele 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica concedido a todos os servidores pÚblicos Municipal do Município ' 

de Àgua Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, um reajuste salarial 

de 30,50% (Trinta ponto cinquenta por cento), sob seus vencimentos de 

janeiro de 1 . 994 . 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de fevereiro de 1.994. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte , Estado do EspÍrl:_ 

to Santo, em 18 de fevereiro de 1 . 994. 
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JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA. 
Prefeito Municipal. 
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